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Boletim nº 033/08
Resp.: Jair Calixto 

Fone: (11) 3897-9765
e-mail:
jaircalixto@ sindusfarma.org.br
Portarias de 27 de junho de 2008

DOU 30/06/08 – Seção 2

<!ID1202753-0>

A Diretora-Presidente Substituta da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 28 de dezembro de 2005 do Presidente da República e a Portaria GM/MS n° 119, de 18 de janeiro de 2008 e tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõem o inciso VII do art. 16 e o inciso IV e o §3º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:
considerando o inciso XIX do art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando os arts. 1º, 2º, 6º, incisos I, II e Parágrafo único; art. 7º caput; art. 8º, §§ 1º e 2º do Anexo da Portaria nº 782, de 27 de junho de 2008, resolve:
Nº 783 - Art. 1º Nomear a Comissão da Farmacopéia Brasileira - CFB, para o mandato de 4 (quatro) anos, composta pelos seguintes membros:
	Membros
	Instituição

	André Luis Gemal
	INCQS

	Clévia Ferreira Duarte Garrote
	UFG

	Eduardo Augusto Moreira
	UFPR

	Elfrides Eva Scherman Schapoval
	UFRGS

	Érico Marlon de Moraes Flores
	UFSM

	Gerson Antônio Pianetti
	UFMG

	João Carlos Palazzo de Mello
	CFF

	José Carlos Tavares
	UNIFAP

	Kátia Regina Torres
	MINISTÉRIO DA SAÚDE

	Lauro Domingos Moretto
	FEBRAFARMA

	Leandro Machado Rocha
	UFF

	Luiz Alberto Lira Soares
	UFRN

	Luiz Armando Erthal
	ANVISA

	Miracy Muniz de Albuquerque
	UFPE

	Onézimo Àzara Pereira
	ABIQUIF

	Silas Paulo Resende Gouveia
	ALFOB

	Vladi Olga Consiglieri
	USP


Art. 2º Designar o membro Gerson Antônio Pianetti, para a Presidência da Comissão da Farmacopéia Brasileira.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 144, de 1º de março de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 2 de março de 2007.
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